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LEI Nº 2256, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2010.
Altera a Lei Municipal 1610/2003, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O item 3 do inciso III do Art. 1º da Lei nº 1610/03 passa a ter a seguinte redação:
“3. Secretaria de Saúde e Assistência Social.

3.1. Departamento de Assistência Médico-Odontológica.

3.1.1. Núcleo de Serviços Médicos Complementares.

3.1.2. Núcleo de Controle e Distribuição de Medicamentos.

3.2. Departamento de Saúde Preventiva.

3.2.1. Núcleo de Imunizações.

3.2.2. Núcleo de Orientação e Educação Familiar.

3.3. Departamento de Vigilância, Fiscalização Sanitária e Combate a Endemias.

3.4. Departamento de Assistência Social.

3.4.1. Núcleo de Amparo aos Necessitados.”

Art. 2º. No anexo I da Lei 1610/03, são alterados, junto à respectiva Secretaria, as atribuições do “Departamento de Saúde Preventiva” e, acrescentadas as atribuições do “Departamento de Vigilância e Fiscalização Sanitária”, criado por esta Lei.

“3. Secretaria de Saúde e Assistência Social.

...
3.3. Departamento de Saúde Preventiva compete executar todas as tarefas inerentes aos programas e projetos de saúde preventiva, próprios ou em parcerias com os órgãos do Estado e da União, como vacinação; exames preventivos; campanhas antidrogas; higiene pessoal; combate a vetores de doença; promoção de palestra e orientação.

3.4. Departamento de Vigilância e Fiscalização Sanitária e Combate a Endemias compete coordenar as ações de vigilância e fiscalização sanitária; fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito da Vigilância Sanitária; interditar, como medida de vigilância sanitária, os locais de fabricação, controle, importação, armazenamento, distribuição e venda de produtos e de prestação de serviços relativos à saúde, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco iminente à saúde; julgar recursos que dizem respeito à Vigilância e Fiscalização Sanitária; coordenar as ações de combate e controle de endemias.
Art. 3º. A tabela constante do Art. 21 da Lei 1610/03 passa a viger com a seguinte redação:

	Nº CARGOS E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	CÓDIGO (p. ex.)

	01
	Assessor Jurídico
	1 – 05

	01
	Assessor de Imprensa
	1 – 04

	01
	Assessor de Gabinete
	1 – 02

	01
	Assessor de Recepção e Atendimento
	1 – 02

	01
	Secretário da Junta Serviço Militar
	3 – 01

	01
	Tesoureiro
	3 – 02

	08
	Chefe de Turma
	3 – 01

	18
	Dirigente de Núcleo
	1 – 02

	17
	Diretor de Departamento
	1 – 03

	02
	Subprefeito
	1 – 03

	07
	Secretário Municipal
	Subsídio


Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 6°. Fica incluído o presente projeto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano Plurianual (PPA).
Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei n° 1610/2003, esta Lei entra em vigor na data sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 03 DE NOVEMBRO DE 2010.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,

Secretário Municipal de Administração.
